
EMENDA Nº 10 - PLEN (REDAÇÃO) 

 

 

Dê-se à ementa e ao art. 1º do Projeto a seguinte redação: 

 

 

 
“Institui a Política Nacional de Linguagem Simples 

nos órgãos e entidades da administração pública 

direta e indireta de todos os Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.” 

 

 

 

 

“Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Linguagem 

Simples, com os objetivos, os princípios e os procedimentos a serem 

observados pelos órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, em sua comunicação com a população.” 
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